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RESULTADO PRELIMINAR EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 07/2022 

Edital de Concorrência Privada - Melhor Técnica e Menor Preço - Convênio nº 04/2022 

 

 
A UNIÃO NACIONAL DE COOPERATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA 

SOLIDÁRIA (UNICAFES), inscrita no CNPJ sob o n. 07.738.836/0001-37 torna público o resultado 

preliminar do Edital nº 07.2022, na modalidade Concorrência Privada por Melhor Técnica, publicado para 

contratação de empresa especializada para: para contratação assessoria de terceiros pessoa jurídica para 

Composição do núcleo pedagógico nacional e desenvolvimento das cartilhas para o PECSOL 

- Programa de Educação do Cooperativismo Solidário, contratação esta que ocorrerá no âmbito do 

Projeto Implementação de Soluções em gestão/governança e negócios em Cooperativas da Agricultura 

Familiar e Economia Solidária do Sistema UNICAFES, demandas das ações do Convênio 04/2022 firmado 

entre a Unicafes e o SESCOOP. O resultado fundamenta-se em análise da comissão de compras, licitações 

e contratos, seguindo os critérios estabelecidos pelo edital para julgamento das propostas, que publica o 

resultado preliminar, declarando empresa Instituto de apoio ao Desenvolvimento Sócioambiental Sustentável 

- INSTITUTO BIOMAS, CNPJ: 11.034.060/0001-41, como primeira colocada nesta Concorrência Privada 

por Melhor Técnica, com o valor de R$ 241.920,00 (duzentos e quarenta e um mil, novecentos e vinte reais). 

 
 

 PROPONENTE RESULTADO 

 
1 

INSTITUTO BIOMAS, CNPJ: 11.034.060/0001-41  
82 

 
2 

ALDEIA Mundo Ltda, CNPJ: 07.222.989/0001-27  
78 

3 Instituto Sócio Agroambiental Cerradus (ICERRADUS), CNPJ: 02.355.512/0001-04 64 

Abrindo prazo de cinco dias úteis para prazo recursal, após este prazo não havendo manifestação encaminhe-

se o processo para adjudicação e homologação. 

 

Brasília, 09 de novembro de 2022. 
 

 

 

Carolina Queiroz Alves 

Presidente da Comissão de Compras, Licitações e Contratos 
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